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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 20/04/2017

Data da concessão: 30/10/2018
Fim da vigência: 30/10/2028

 
Titular: César Gonzalez do Santos [BR/RJ] 

CPF: 16778786736
Endereço: Rua Adolfo de Castro Filho, 420, Casa 1, 22790350 , Rio de Janeiro, 

RIO DE JANEIRO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço

CFE(4): 27.5.1 
NCL(11): 42 

Especificação: Atualização de software de computador; Consultoria em design e 
desenvolvimento de hardware de computador; Elaboração 
[concepção] de software de computador; Software como serviço 
[saas]; serviços de desenvolvimento de banco de dados [informática]; 
Assessoria, consultoria e informação em software; Assessoria, 
consultoria e informação no campo da seleção, implementação e uso 
dos sistemas hardware e software para terceiros; Criação de software 
de computação gráfica; Design de aplicativo de multimídia; 
Fornecimento de mecanismos de busca para a obtenção, 
manutenção e distribuição de dados a partir de um banco de dados 
localizado em uma rede mundial de computadores (se o serviço for 
de desenvolvimento de um software/website para terceiros);  
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1
Rio de Janeiro, 30/10/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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